
1Jrc/cltura de Soo Joéé doJ CampoJ 
Edfado de São 1Jaulo 

LIVRO N..2. 

L E I N9 2834/84 

FLS. N.!. 

J u~' _ :::1 • '"' J '"'~.NAL 
t . J 1 r) 

N. ~ :3 .. :_5_):_ -.J2_5 _Q5 . -; J!:L 

de 23 de maio de 1984 

Declara de utilidade pública a 

Comunidade Espíri ta "MariaJoão 

de Deus". 

O Prefeito Municipal de São José dosCarn 

pos, faz saber que a câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a 

s eguinte lei: 

Artigo 19 - É declarada de utilidade p~ 

blica a Comunidade Espírita ''Maria João de Deus", associação civil de ca 

r áter religioso, filosófico e cientifico com sede e fo r o em São José dos 

Campos . 

Artigo 29 - Esta lei entra em vigor na 

data de sua publicação, revogadas 

Carn 

pos, 23 de maio de 1984. 
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Rob'S'OTT" Marinho 
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Jurídicos 

Registrada e publicada no Setor de For 

malização de Atos, Secretaria de Assuntos Internos e Jurídicos, aos vinte 

e três dias do mês de maio do ano de mil novecentos e oitenta e quatro . 
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